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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 045/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2017 

 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME LEI 
MUNICIPAL Nº 1.886, DE 12 DE MARÇO DE 2.014 E LEI 147/2014.  

REGISTRO DE PREÇOS  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2017 

ORGÃO REQUISITANTE: SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 
SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSAMENTO DO PREGÃO: 

 
 
DATA: 21/07/2017 

HORÁRIO: 08h30min. 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Sala de Reuniões, Prefeitura Municipal, Rua: Major Garcia 
nº 144, Bairro Centro – Altinópolis-SP. 

 
OBTENÇÃO DO EDITAL: gratuitamente através do Sitio: www.altinopolis.sp.gov.br OU no 
Departamento de Licitações e Administração de Materiais (COM MÍDIA DO PRÓPRIO LICITANTE) 
– na sede da Prefeitura Municipal localizada na Rua Major Garcia nº. 144, Bairro Centro - 
Altinópolis, SP, Telefone (0xx16) 3665-9500 ou 3665-9531– das 08h00 ás 17h00 – horário de 
Brasília.  
.  
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE MOBILIÁRIO URBANO PARA ABRIGO DA POPULAÇÃO NOS PONTOS DE PARADA DO 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO.  

A Municipalidade de Altinópolis, Estado de São Paulo, á vista da autorização constante, torna 
público que se acha aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2017, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO 
PARA ABRIGO DA POPULAÇÃO NOS PONTOS DE PARADA DO TRANSPORTE COLETIVO 
URBANO, que será regida pela Lei Federal nº. 10.520, de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 31 
de maio de 2006, aplicando-se subsidiariamente, no que se couberem as disposições da Lei 
Federal nº. 8.666, de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis a espécie, e a Lei Complementar 123 de dezembro de 2006. 
 

As propostas deverão obedecer ás especificações deste instrumento convocatório e os 
anexos que o integram. 
 

Fazem parte integrante deste Edital: 
Anexo I – Especificações do Objeto. 
Anexo II – Declaração de Requisitos de Habilitação. 
Anexo III – Minuta de Credenciamento. 
Anexo IV – Declaração de Microempresa.  
Anexo V – Dados Referenciais. 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Regularidade Perante o Ministério do Trabalho 
Anexo VII–. Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Superveniente 
Anexo VIII – Declaração de Execução  
Anexo IX – Declaração de conhecimentos das condições do edital  
Anexo X - Minuta de Ata 
Anexo XI - Atestado De Vistoria 
Anexo XII - Modelo De Declaração Capacidade Operacional 
Anexo XIII – Cronograma Físico-Financeiro 
Anexo XIV – Proposta Comercial 
Anexo XV – Croqui de Localização 
 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, a declaração de 
atendimento aos requisitos de habilitação (anexo II), serão recebidos no endereço acima 
mencionado, no dia 21/07/2017 ás 08:30 horas, pelo Senhor Pregoeiro, com auxílio da equipe 
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de apoio, designados pelo Decreto 093/2017, na Sessão Pública de Processamento do Pregão, 
conforme a programação seguinte: 

 
 Inicio do Credenciamento com Análise Prévia, Recebimento do ENVELOPE Nº. 01 – 
PROPOSTA e ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 21/07/2017 ás 08h30.  
 Abertura do envelope nº. 01 - Propostas: 21/07/2017 ás 08h45. 
 Suspensão da Sessão para inclusão dos dados e informações das Propostas no Sistema do 
Pregão. Analise das Propostas pela Equipe de Apoio.  
 Reinicio da Sessão – Apresentação da Classificação das Propostas e Inicio da Etapa de 
Lances. 
 Abertura dos Envelopes nº. 02 – Documentação com Analise da Habilitação das Licitantes 
que tiverem apresentado melhor oferta; 
 Encerramento da Sessão. 
 Prazo de validade da proposta: 60 dias. 
 Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL  
 Condição de Pagamento: Em até 28 (VINTE E OITO) dias a partir da entrega e aceitação da 

nota fiscal. 
 Prazo do Registro de Preços: 12 (doze) meses  
 Prazo de entrega: Imediata, a partir da ordem de fornecimento.  

 
 I – OBJETO 

 
  

1 – O presente PREGÃO PRESENCIAL tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO PARA ABRIGO 
DA POPULAÇÃO NOS PONTOS DE PARADA DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO, conforme 
especificações e quantidades constantes do Anexo I, o qual integra este Edital, independente de 
transcrição, observando-se o que segue: 
 
1.1 – As empresas participantes deverão indicar em sua proposta as Marcas dos materiais 
cotados e modelos (quando houver modelo);   
1.2 – Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos com taxas, tributos, impostos, 
frete, transportes e outros sem exibir quaisquer ônus adicionais além do proposto inicialmente; 
1.3 – A contratada deverá seguir o Cronograma-físico financeiro, ou seja prazo de 90 dias para 
execução das quatro unidades licitadas. 
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IMPORTANTE: 
1 – As especificações do objeto descritas na proposta deverão ser fieis ao(s) 
produto(s)/equipamento(s), serviços(s) cotados pelo licitante, e não á simples cópia do 
descritivo apresentado no Anexo I deste Edital. 
 
2 – Em caso de discrepância entre as características técnicas apresentadas no catalogo e na 
proposta com relação aos itens cotados, os mesmos serão desclassificados.  
 

II – DA PARTICIPAÇÃO – DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO E DO TRATAMENTO 
DIFERENCIADO CONCEDIDO AS MICROEMPRESAS E MEPRESAS DE PEQUENO PORTE  

 
 
2.1 – Empresas enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  
 
2.2- Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade 
compatível com o objeto desta licitação. Não podendo participar desta licitação, consorcio de 
empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas que se encontrem sob falência, 
concordata, em recuperação judicial ou extrajudicial, empresas declaradas inidôneas para licitar 
ou contratar com a Administração Publica, punidas com o Artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02 
ou punidas pela Prefeitura Municipal de Altinópolis com suspensão temporária para licitar ou 
contratar, nos termos do art. 87, III da Lei Federal nº. 8.666/93 e posteriores alterações.  

  
 III – DO CREDENCIAMENTO 

 
 
3.1 - Para participar desta licitação, as licitantes deverão estar enquadradas como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, devendo apresentar certidão que ateste o enquadramento, 
expedida pela Junta Comercial ou, alternativamente, documento gerado pela Receita Federal, 
por intermédio de consulta realizada no sítio www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, 
podendo ser confrontado com as peças contábeis apresentadas ao certame licitatório. 

  

3.1.1 Para usufruir dos benefícios estabelecidos na LEI MUNICIPAL Nº 1.886, DE 12 DE MARÇO 
DE 2014 e na Lei Complementar 123/06, a licitante que se enquadrar como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, deverá declarar-se como tal, devendo apresentar certidão que ateste 
o enquadramento, expedida pela Junta Comercial ou, alternativamente, documento gerado pela 
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Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no sítio 
www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, podendo ser confrontado com as peças contábeis 
apresentadas ao certame licitatório 

 
3.2 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a) Anexo II - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
 
b) TRATANDO-SE REPRESENTANTE LEGAL, (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
apresentar o instrumento constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), da empresa 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
 
c) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, o instrumento público de procuração ou de instrumento 
particular com assinatura do representante, ou preencher a minuta modelo - Anexo III - deste 
Edital, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negocias preço, 
interpor recurso e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos 
pertinentes a este certame. Neste caso deverá apresentar instrumento constitutivo da 
empresa na forma estipulada no item (b). 
 
d) As microempresas e empresas de pequeno porte, que quiserem postergar a comprovação da 
regularidade fiscal para o momento da assinatura do contrato e ter preferência no critério de 
desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
dezembro de 2006, deverão apresentar, também, Declaração de microempresa ou empresa de 
pequeno, conforme  modelo constante no Anexo IV deste Edital, de que estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme o caso) nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06, e que querem exercer a preferência no critério de desempate no 
julgamento das propostas de preços. 
 
e). Anexo V – Dados Referenciais, devidamente preenchidos. 
 

mailto:licitacao@altinopolis.sp.gov.br


Prefeitura de Altinópolis 
  

Rua Major Garcia, 144 – CEP 14.350-000 

Fone: (16) 3665-9500 

e-mail: administracao@altinopolis.sp.gov.br / gestao.transporte@altinopolis.sp.gov.br  

 

Departamento de Licitações e Administração de Materiais – Tel.: (16) 3665-9500 e (16)3665-9531  
e-mail: licitacao@altinopolis.sp.gov.br;  

 

 

 

 

 

f) No ato do credenciamento, além dos documentos acima enumerados (conforme o caso), o 
representante da empresa licitante interessada deverá identificar-se exibindo documento oficial 
que contenha foto. 
 
g) Anexo XI devidamente preenchido e assinada pelo representante, bem como  
 
 
3.3- Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
 
3.4 - O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 
interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das 
propostas e apuração do menor preço. 
 

IV – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMETOS PARA CREDENCIAMENTO, DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
 
Na Sessão Pública de Processamento do Pregão, as empresas deverão apresentar os 

seguintes documentos, da seguinte forma: 
 
4.1 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, os documentos para 
credenciamento e a declaração das microempresas e empresas de pequeno porte de que 
pretendem fazer uso dos benefícios estabelecidos pelos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 
123/06, de acordo com modelos estabelecidos nos anexos ao edital, deverão ser apresentados 
fora dos Envelopes nº 01 e 02. 
 
4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 
2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 
proponente, os seguintes dizeres: 
 

Nome da empresa licitante 
Envelope nº.: 1 – Proposta 

Pregão nº.: 
Entrega: __/__/___, às _____ h. 
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Nome da empresa licitante 
Envelope nº.: 2 – Habilitação 

Pregão nº.: 
Entrega:__/__/____,às____h.

 
 

4.3 – A Proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas sem cotação alternativa, 
seguindo rigorosamente a numeração do item da proposta com o do anexo I do Edital e ser 
datada e assinada pelo representante legal da licitante. 

 
4.3.1 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

 
4.4 – Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas, gente e verso (caso 
haja), por cartório competente, ou no ato da sessão pela Comissão de Licitação, com a 
apresentação dos originais, com exceção daqueles emitidos via Internet. 

 
V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

 
 

No Envelope nº 01 – Proposta deverá conter: 
 
5.1- A proposta da licitante que deverá ser feita em uma única via datilografada / digitada, sem 
rasura, na qual deverá constar a seguinte especificação: 
 

A) CNPJ, nome, endereço e inscrição estadual; 
B) Número do Pregão; 
C) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do 
Anexo I deste Edital, seguindo rigorosamente a referência do seu item idêntica á do Anexo I 
do Edital; 
 
 

IMPORTANTE: 
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As especificações do objeto descritas na proposta deverão ser fieis ao produto/equipamento, 
serviço cotado(s) pela Licitante e não a simples copia do descritivo apresentado no Anexo I 
deste Edital. 

 
 
D) Valor unitário de cada item e valor total do item, expressos em moeda corrente 
nacional com apenas 2 (duas) casas decimais depois da vírgula, em algarismo, apurado á data 
de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria. 
Nos preços propostos deverão estar incluídos, alem do lucro, todas as despesas e custos, 
como por exemplo: transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação ou descontos; 

E) Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 dias. 
 
OBSERVAÇÕES 

a) Não será admitida cotação inferior á quantidade prevista neste Edital. 
b) O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  

 
Importante: Caso a empresa deixe de constar em sua proposta o prazo de validade da 
proposta, condição de pagamento e prazo de entrega ficara entendida a aceitação das 
condições constantes do Edital, considerando-se deste modo à classificação da proposta. 

 
 

VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
 
 
6.1 – O envelope Documentos de Habilitação deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a: 
 
6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
6.1.1.1 – Copia do Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido pela Prefeitura Municipal 
de Altinópolis, com prazo de validade em vigor; 
 
OU 
6.1.1.2 – Apresentação dos seguintes documentos: 
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a) Registro Comercial no caso de Empresa Individual. 
 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial. 
 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir. 
 
IMPORTANTE: O CRC (Certificado de Registro Cadastral) SOMENTE SUBSTITUI OS 
DOCUMENTOS REFERENTES Á HABILITAÇÃO JURIDICA. 
 
6.1.1.3 – Os documentos relacionados nas alíneas “a”  a  “d” deste subitem 1.1 não precisarão 
constar do Envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão.  
 
6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério  da Fazenda 
(CNPJ); 
 

b)Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Sistema de Seguridade Social – INSS 
, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal. 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação da Certidão de Regularidade de 
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ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da 
Fazenda. 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou 
outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação da Certidão Negativa ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários. 
 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (NR)  
 
g) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 
 
g.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de dois dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 
efeito, de certidão negativa; 
 
g.3) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes 
ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, Inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 
 
6.1.3- QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial e extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida 
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pelo distribuidor do domicílio da pessoa física,  expedida com data não anterior a  90 dias da 
data prevista para a entrega dos envelopes nº 01 – Proposta e nº 02 – Documentação, salvo se 
o respectivo documento contiver expressamente escrito prazo diverso. 
 
 
6.1.4 – QUALIFICACAO TECNICA / OPERACIONAL 
 
 
a) Declaração em papel personalizada da licitante de que se responsabilizará pela execução 
do objeto licitado, conforme ordem de serviços e a especificações deste Edital bem como em 
sua proposta e no prazo requerido. Anexo VIII. 
 
b) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) 
expedido(s), necessariamente em nome da licitante, por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, que indique(m) a execução dos serviços. 
 
b.1) Esta prova de aptidão deverá necessariamente estar devidamente identificada constando 
razão social da empresa que está fornecendo e assinada por representante da empresa 
devidamente identificado (nome / função). 
 
c) Acervo técnico da empresa e ou profissional incluído no quadro técnico, emitido pela 
entidade competente, CREA ou CAU, no qual conste ao menos duas unidades de obra com 
instalação de mobiliário urbano ou serviços correlatos e afins. 
   
c1) O serviços correlatos e afins serão apreciados NO MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

JURÍDICA PELA COMISSÃO, BEM COMO EQUIPE DO DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA. Nenhum departamento de prefeitura informará previamente um ou mais 
serviços que contemplará aceitabilidade na habilitação jurídica, pois essa decisão será 
colegiada e pontual, conforme informações acima. 
 
IMPORTANTE: EM CASO DE DÚVIDA HAVERÁ DILIGÊNCIA CONFORME PREVISTO NA LEI DE 
LICITAÇÕES. 
 
 

6.1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 
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a) Declaração da licitante subscrita por seu representante legal, de que não empregam em 
trabalho noturno ou insalubre menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 
16 (dezesseis) anos, ressalvado na condição de aprendiz, conforme determina o artigo 7º, 
inciso XXXIII da Constituição Federal, conforme ANEXO VI. 
 
b) Declaração da licitante subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Publica, conforme ANEXO 
VII. 
 
c) Declaração da empresa assinada pelo seu representante legal, que caso seja vencedora se 
compromete a atender a todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  

 
6.2 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

 
6.2.1 – È facultada ás licitantes a substituição dos documentos de habilitação jurídica, item 
6.1.1.2, deste Edital, pelo Comprovante de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura 
Municipal de Altinópolis, no ramo de atividade compatível com o objeto do certame. 
 
6.2.2 – Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de copia, 
autenticada por cartório competente, ou mesmo copia simples, desde que acompanhada do 
original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio 
no ato de sua apresentação. 
 
6.2.3 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere ás certidões. 
 
6.2.4 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 
como validas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores á data de 
apresentação das propostas. 
 
6.2.5 – Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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6.2.6 – Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não a participante 
desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os 
estabelecimentos. 
 
6.2.7 – O Pregoeiro e a Equipe de apoio diligenciara efetuando consulta direta nos sítios dos 
órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este 
meio eletrônico. 
 
6.2.8 – Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 
INABILITAÇÃO da licitante. 
 

VII – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
7.1 – No horário e local indicados no preâmbulo deste edital, será aberto a sessão de 
Processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar 
do certame, com duração mínima de 10 minutos. 
7.2 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, os documentos para 
credenciamento, bem como os dados referenciais, e a declaração das microempresas e 
empresas de e pequeno porte que pretendem fazer uso dos benefícios estabelecidos pelos 
artigos 42 a 45 da Lei complementar 123/2006, de acordo com modelos estabelecidos nos 
Anexos constantes do Edital deverão ser apresentados fora dos Envelopes nºs 1 e 2. 
 
7.3 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração 
de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo 
II,bem como as microempresas e empresas de e pequeno porte que pretendem fazer uso dos 
benefícios estabelecidos pelos artigos 42 a 45 da Lei complementar 123/2006 entregarão 
declaração nesse sentido, conforme modelo Anexo do Edital e, em envelopes separados, a 
proposta de preços (envelope 01) e os documentos de habilitação (envelope 02).  
 
7.3.1 – Iniciada a abertura do primeiro envelope com a proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no 
certame, devendo o pregoeiro informar, se houver, a presença entre os licitantes de 
microempresas e empresa de pequeno parte que farão uso dos benefícios estabelecidos pela 
Lei 123/06. 
 
7.3.2 – Abertos os envelopes o Pregoeiro fará circular entre os presentes os respectivos 
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documentos para serem rubricados. 
 
7.3.3 – Em conformidade com a programação do preâmbulo, o Sr. Pregoeiro suspenderá a 
sessão para inclusão dos dados e informações das propostas no sistema de Pregão, bem como 
para analise das propostas. 
 
7.4 – A análise das propostas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio visará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) que apresentem valor baseado exclusivamente em proposta das demais Licitantes. 
 
7.5 – No tocante aos valores, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os valores unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
7.5.1 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
 
7.6 – Em conformidade com a programação do preâmbulo, retomando a sessão, o Pregoeiro 
selecionará as propostas não desclassificadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
 
a) seleção da proposta de menor valor e das demais com valores até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
 
b) não havendo pelo menos 3 (três) valores na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores valores, até o máximo de 3 (três). No 
caso de empate nos valores, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
 
7.6.1 – Para  efeito de seleção será considerado o  valor total do Item. 
 
7.7 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior valor e os demais em 
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ordem decrescente de valor, decidindo- se por meio de ordem alfabética no caso de empate de 
valores. 
 
7.7.1 - A licitante em primeiro lugar na ordem alfabética poderá escolher a posição na 
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 
 
7.8 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor valor, observada a redução mínima de 1% (hum por cento) entre os lances. 
A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o valor total do item. 
 
7.9 – A etapa de lances terá duração máxima de 10 minutos por item podendo ser considerada 
encerrada antes deste prazo quando todos os participantes dessa etapa declinar da 
formulação de lances. 
 
7.9.1 – A critério do pregoeiro o prazo indicado no item acima poderá ser estendido.  
7.10 - Encerrada a etapa de lances, se houver empate, será assegurado o exercício do direito de 
preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
 
7.10.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada; 
 
7.10.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 
situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;  
 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da 
convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se  identifique aquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta; 
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b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 
 
7.10.3 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 
fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  
 
7.10.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do 
quanto disposto no art. 4º, Inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do 
direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas 
de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.1; 
 
a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a hipótese prevista no subitem 10.4, será declarada a melhor oferta aquela 
proposta originalmente vencedora da fase de lances. 
 
7.11 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 
selecionadas o último valor ofertado. 
 
7.12 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço. 
 
7.13- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor valor, 
decidindo motivadamente a respeito. A aceitabilidade será aferida conforme o valor orçado 
pelo Departamento de Compras. 
 
7.14 - Considerada aceitável a oferta de menor valor, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor, em conformidade com a programação do preâmbulo. 
 
7.15 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
7.16 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 
o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor valor, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 
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assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos 
de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 
VIII – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

 
 
8.1 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para a apresentação 
de razões de recursos, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
8.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 
direito de recurso e o encaminhamento do processo á autoridade competente para a  
adjudicação do objeto à licitante vencedora e para homologação. . 
 
8.3 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
8.4 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
 
8.5 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.6 – A adjudicação / homologação será feita pelo valor total do item. 

 
 

IX – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
 

9.1 – O objeto desta licitação devera ser entregue em imediato, impreterivelmente, contados 
do recebimento da Autorização de Fornecimento, conforme as condições estabelecidas no 
Anexo I deste edital. 
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IMPORTANTE: NÃO SERÁ ACEITO DE FORMA NENHUMA, ATRASO NA ENTREGA DO 
PRODUTO / SERVIÇO LICITADO. 
 

X – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
 
10.1 – Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 
nome, o cargo, a assinatura e o numero do Registro Geral (RG), do servidor da Contratante 
responsável pelo recebimento. 
 
10.2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
a) se disser respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinado sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo maximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço  inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito á diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo maximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
10.3 – O recebimento o objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 03 (três) dias úteis, após o 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado 
pelo servidor responsável. 
 

XI – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

11.1 – O pagamento será efetuado até 28 (vinte e oito dias) dias, contados da apresentação da 
nota fiscal / fatura, á vista do respectivo Termo de Recebimento definitivo do objeto ou 
Recibo. 
 
11.2 – As notas fiscais/faturas que apresentam incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 
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11.3 – O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada ou na tesouraria da Prefeitura das 13h00 as 16h00. 

 
XII – DA CONTRATAÇÃO 

 
12.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo 
de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente edital. 
 
12.1.1 – Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de debito da 
Adjudicatária perante o INSS, o FGTS, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 
licitante verificará a situação por meio eletrônico, certificando nos autos do processo a 
regularidade. 
 
12.1.2 -  Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis,comprovar a situação de 
regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XII, mediante a apresentação das certidões 
respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  
 
12.2 – A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer no Departamento de Licitações para assinar o termo de contrato.  
 
12.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XII, ou se recusar a assinar 
o contrato, aplicar-se-á as disposições contidas nos incisos XVI e XXIII, do artigo 4º, da Lei 
10.520/2002. 
 
12.4- Tratando-se de microempresa ou empresa de Pequeno porte, cuja documentação de 
regularidade fiscal tenha indicado restrições á época da fase de habilitação, deverá comprovar, 
previamente á assinatura do contrato, a regularidade fiscal, no prazo de dois dias úteis, a 
contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por igual período, a critério 
desta Prefeitura, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo o direto á contratação, 
sem prejuízo das sanções prevista neste edital. 
 
12.4.1 – Aplica-se, no que couber, as demais disposições da Lei Complementar nº 123/2006. 
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12.5 – O prazo da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses. 
 

XIII – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
 

13.1 - Ao(s) licitante(s) /contratado(s) que praticarem quaisquer atos previstos no artigo 7º 
da Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como do artigo 87, da Lei 8.666/93, conforme o caso, 
ficarão sujeitos às penalidades estabelecidas pelas referentes normas, que serão aplicadas 
mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa: 
 

I) advertência; 
II) multa, que será aplicada da seguinte forma: 
a) multa de 0,1% (zero virgula um por cento) sobre o valor total do contrato, em relação 

ao descumprimento dos prazos fixados, por dia de atraso injustificado; 
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, por sua 

inexecução parcial; 
c) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado do contrato, por sua 

inexecução total; 
III) suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura de Altinópolis, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos; e 
IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízo resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

 
XIV - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
 
14.1 -  Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 
 
 

XV – DO REAJUSTE 
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15.1 – De acordo com as Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, não haverá reajuste de 
preço, salvo novo regramento legal. 
 

XVI – DA VALIDADE DA PROPOSTA 
 
16.1 – A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 dias consecutivos da data da sessão 
da abertura desta licitação.  

 
XVII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
17.1 – As despesas decorrentes do presente Pregão onerarão os recursos das dotações 
orçamentárias codificadas sob nº: 
 
As despesas decorrentes do processo licitatório ocorrerão por conta do 
Orçamento do exercício de 2017. Cabe ressaltar que já existe inclusão 
orçamentária para o exercício de 2017. 
 

XVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 
18.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
18.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 
a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
 
18.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 
 
18.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
 
18.4 – A homologação do presente certame será divulgada no Quadro de Avisos da P.M.A,  no 
DOE (Diário Oficial do Estado). 
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18.5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada na Comissão Municipal de Licitação, após a celebração do contrato, 
durante o prazo de 15 (quinze) dias. 
 
18.5.1 - Transcorrido o prazo supra mencionado os envelopes serão incinerados, sem 
comunicação prévia, não cabendo qualquer reclamação por parte da Licitante. 
 
18.6 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão de segunda-feira a sexta-feira, das 08h00 as 17h00. 
 
18.7 – Eventuais impugnações deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal de 
Altinópolis, sito à Rua Major Garcia, nº. 144 – Bairro Centro – Altinópolis, SP – SERVIÇO DE 
PROTOCOLO GERAL, no horário das 08:00 às 17:00 horas. 
 
18.7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 
1 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas. 
 
18.7.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
do certame. 
 
18.8 – É de inteira responsabilidade das empresas licitantes o acompanhamento dos 
esclarecimentos /adendo /erratas ou quaisquer outras informações acerca da presente 
licitação, dos quais serão publicados avisos no DOE – Diário Oficial do Estado de São Paulo e 
disponibilizados na integra no sitio: www.altinopolis.sp.gov.br.  
 
18.9 – Os recursos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Altinópolis, sito á Rua 
Major Garcia nº 144 – Bairro Centro – Altinópolis SP – SERVIÇO DE PROTOCOLO GERAL, no 
horário das 08h00 ás 17h00. 
 
18.10 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
18.11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Vara da Comarca de Altinópolis. 
 
18.12 – Constituem parte integrante do contrato ou outro instrumento equivalente resultante 
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desta licitação, mesmo que não transcritos, todos os itens deste edital, seus anexos, a proposta 
da licitante vencedora e quaisquer outros documentos ou cartas que por ventura sejam 
apresentados em qualquer fase da licitação para complementar ou esclarecer a instrução do 
processo. 

 
Altinópolis, 03 de JULHO de 2017  

 
 
 

JOSÉ ROBERTO FERRACIN MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTO DE ÔNIBUS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

MOBILIÁRIO URBANO PARA ABRIGO DA POPULAÇÃO NOS PONTOS DE PARADA DO 

TRANSPORTE COLETIVO URBANO 

 

MEMORIAL JUSTIFICATIVO 

 

 A proposta é para aquisição e instalação de mobiliário urbano para abrigo da 

população nos pontos de parada do transporte coletivo urbano. Estes deverão estar 

localizados em área pública proporcionando melhoria da acessibilidade a todos os 

usuários. Além de prestarem serviço à comunidade, também estarão propiciando 

comodidade e conforto aos habitantes. Salienta-se que este tipo de mobiliário urbano 

poderá ser autofinanciado através da exploração de espaços publicitários. 
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 A intenção de apresentar estas opções de abrigos para pedestres nos pontos de 

paradas do transporte coletivo urbano e intermunicipal está vinculada às questões 

relacionadas ao espaço urbano, dimensionamento das calçadas e à manutenção do 

mobiliário urbano e tem como preocupação fundamental à melhoria da qualidade de vida e 

respeito ao meio ambiente. 

O objetivo principal das propostas é permitir maior conforto ao usuário do transporte 

coletivo, com segurança e mobilidade. 

O projeto, por estar dimensionado em módulo, permite o desdobramento do 

tamanho do abrigo conforme a necessidade do ponto de parada. Neste primeiro momento 

serão objeto de instalação os abrigos com espaço reservado para publicidade, assim 

descrito: 

 

Paradas com espaço para publicidade – o espaço para publicidade deve 

complementar aos objetivos das paradas de ônibus, eles devem servir para melhorar as 

questões de segurança e sua localização deverá serem locais estratégicos da área 

urbana, considerando: 

 A largura do passeio público, a qual deve ser suficiente para a instalação do 

equipamento e ao mesmo tempo permitir a boa e fácil circulação dos 

pedestres; 

 Visibilidade e amplitude do espaço, para que haja o interesse das empresas 

explorarem os locais para publicidade; 

 O número de usuários destes pontos deve ser suficiente para que haja o 

interesse de criar espaços de publicidade; 
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 O uso dos espaços para publicidade deve estar condicionado à manutenção 

e conservação do mobiliário, bem como de mais outra parada simples (sem 

espaço de publicidade). 

 

 

A proposta será construída em estrutura metálica e fechamento ao fundo com três 

placas de policarbonato transparente. Destas, uma placa poderá ser utilizada para 

descrição do itinerário da linha do TCU. O espaço para publicidade na lateral – totens, 

serão com caixa metálica de chapa dobrada e placa de material transparente protetora da 

publicidade este espaço poderá receber iluminação. 

 

A opção por estes materiais é para propiciar maior leveza e transparência, já que o 

equipamento estará localizado nos locais de maior circulação e movimento da cidade. 

Desta forma o material utilizado deverá contribuir para a paisagem local não se 

reconhecendo como obstáculo e sim como elemento essencial da mobilidade urbana. 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

DESCRIÇÃO GERAL 

Aquisição e instalação de abrigo de abrigos de estrutura metálica para usuários do 

transporte coletivo urbano, executados em aço carbono industrial, soldado em todos os 

elementos estruturais e compatíveis com todos os requisitos de segurança e proteção 

ambiental. COBERTO COM POLICARBONATO ALVEOLAR E TOTEM PARA 
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PUBLICIDADE. MEDINDO APROXIMADAMENTE 3,20M X 1,70M, TOTALIZANDO 

5,44M² DE COBERTURA. 

 

 

LOCAÇÃO DA OBRA 

1 A obra será locada com todo o rigor, os esquadros conferidos a trena e as medidas 

tomadas em nível, em locais definidos pela Secretária de Planejamento, 

Infraestrutura, Habitação, Obras e Serviços de Altinópolis. 

2 A proteção do fundo será executada de tal forma que o passeio público permita 

condições de circulação. 

3 O nível do piso interno deverá estar de acordo com as indicações em planta. 

4 As escavações para as fundações deverão ser feitas manualmente, no alinhamento 

das fundações, com uma largura mínima de 50cm, podendo a terra, se for própria 

para aterro, ser usada para reaterro da obra. O fundo das cavas de fundação 

deverá ser bem nivelado e apiloado. 

5 O reaterro no interior da obra, no caso para nivelamento e execução da calçada, 

poderá ser feito manualmente ou mecanicamente, sob a forma de apiloamento. 

 

FUNDAÇÕES 

1 Após a escavação das valas de fundação, será executada uma camada niveladora 

em lastro de concreto magro 1:2:6, com espessura 0,05m. 

2 As fundações serão do tipo isolada - sapata de concreto armado, com resistência e 

característica igual ou superior a 20 Mpa sob os pilares metálicos e profundidade 

suficiente para apoio em terreno livre de material orgânico, suas dimensões serão 

de 1,00m X 0,60m X 0,30m, com armadura em malha regular 8,00mm a cada 10cm. 
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3 Os projetos complementares de fundações e estrutura devem ser elaborados pela 

própria empresa que elaborará o projeto executivo do equipamento urbano. 

 

ESTRUTURA 

1 Estrutura metálica em aço carbono industrial, 1010/1020, constituídos de duas 

colunas tubulares, afixados de tal forma que não permitam o descolamento da 

estrutura.   

2 A cobertura deverá ser fixada sobre os pilares tubular através de ripas metálicas.  

3 A amarração metálica, ligação entre os pilares, deverá ser executada por meio de 

tubo metálico. 

 

FECHAMENTOS/PROTEÇÕES 

Cobertura 

1 Deverão ser executadas em placa de policarbonato alveolar lisa que permita a 

curvatura, apoiada sobre terça metálica (conforme projeto). 

2 As chapas de policarbonato deverão ser fixadas nas extremidades superiores e 

inferiores conforme especificações do fabricante, com acabamento de perfil 

metálico em U com pingadeira e drenos. 

3 Rufos de dilatação em chapa de aço galvanizado para isolamento da cobertura com 

o restante da estrutura. 

4 Acabamento e vedação com silicone neutro e incolor, e revisão da pintura. 

 

Proteção 

1 O fundo de cada parada deverá receber 2 placas, sendo os transparentes de 

policarbonato ou similar para receber adesivo para informe publicitário. O objetivo 
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principal é dar segurança e proteger o usuário, principalmente das águas da chuva. 

Estas placas deverão ser fixadas em estrutura metálica dobrada. 

2 Banco de madeira fixado em estrutura metálica conforme projeto. 

3 O fechamento lateral e frontal da cobertura, conforme projeto, será em chapa 

galvanizada nº 16 estruturado em perfil cantoneira 1/8” X 1”. 

Painel Publicitário 

1 O painel publicitário lateral deverá ser executado em todos os abrigos. 

2 A publicidade na proteção de fundo acontecerá sobre chapa de aço. A qual 

permitirá a colocação de adesivos para publicidade 

REVESTIMENTO 

Limpeza e Preparação da Superfície 

1 Antes da pintura todas as superfícies deverão sofrer cuidadosa limpeza por meios 

eficazes, com remoção de ferrugem, rebarbas, escória ou resíduo de fluxo, 

respingos de solda, poeira e demais elementos nocivos. 

2 A tinta só poderá ser aplicada com as superfícies metálicas perfeitamente secas. 

 

Pintura 

1 A estrutura metálica deverá ser de material anticorrosivo ou receber pintura com 

tinta anticorrosiva, cuidadosamente aplicada nas juntas e superfícies expostas. 

2 Pintura eletrostática composta de aplicação de tinta em pó epóxi-poliéster na cor 

definir em conjunto com os técnicos da Secretária de Planejamento, Infraestrutura, 

Habitação, Obras e Serviços de Altinópolis. 

3 O sistema de pintura deverá ser uniforme e com penetração nas reentrâncias 

cavidades de difícil acesso. 
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4 Os fechamentos da cobertura servirão de espaço informativo, no qual serão 

colocados adesivos com o logotipo da Prefeitura Municipal e o nome da respectiva 

parada de ônibus (a ser determinado pela Secretária de Planejamento, 

Infraestrutura, Habitação, Obras e Serviços de Altinópolis.) 

SERVIÇOS FINAIS 

Limpeza 

1 A obra deverá ser entregue perfeitamente limpa, com todas as instalações em 

perfeito funcionamento e todos os pequenos arremates e retoques que forem 

necessários. 

2 Só será considerada concluída após a fiscalização e emissão de termo de 

recebimento. 

Altinópolis, 30 de maio de 2017. 

Hélio de Lima Isaac 

Engenheiro Civil 

 

WILLIAM CONTE 

Secretário de Planejamento, Infraestrutura, Habitação,  

Obras e Serviços  
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
                                    , CNPJ Nº                           , situada na                                                              
_____________________________________, telefone: (_______), fac-símile:(___)                         , e-mail:                 
@                              , em atendimento às disposições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
032/2017 DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos referido no Edital, em atendimento ao inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002; 

 

 

Local, ........... de ...................... de ................ 
 
 
 
 

............................................................................................. 
Assinatura e nome do representante legal da empresa 
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Anexo III 
 

 
 

MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

Pregão n. _______ 

Processo ________ 

Objeto __________ 

  

A _______________________________________________(nome do licitante), por seu representante legal (doc. 
anexo), inscrita no CNPJ sob n. ________________, com sede _________________________________________, 
credencia como seu representante o Sr. _______________________(nome e qualificação), para em seu 
nome participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para formular 
ofertas e lances, negocias preço, interpor recurso e desistir de sua interposição, bem como 
praticar todos os demais atos pertinente a este certame, e a prática de todo os demais atos 
inerentes ao pregão, na sessão única de julgamento, nos termos do artigo 4º da Lei 10.520/2002. 

  Data, ______________________ 

 

  _____________________________________________ 

   (nome do licitante e representante legal) 
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ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 
 
Pregão Presencial nº                /2017. 
 
A______________________(nome da licitante)__________________________ 
Qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, por seu representante legal 
(doc. Anexo), inscrita no CNPJ sob nº______________, com  sede á ______________________, declara para 
os devidos fins de direito que pretende postergar a comprovação da regularidade fiscal para o 
momento da assinatura do contrato e ter preferência no critério de desempate quando do 
julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar nº 123/06. 
Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 
 

_____________(local)__________, _____(data)__________ 
 

_________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO V – DADOS REFERENCIAIS 
 
 
RAZAO SOCIAL DA LICITANTE: 

CNPJ:       

I.E.: 

ENDERECO: 

CIDADE:     

CEP:  

TELEFONE/FAX:      

E-MAIL: 
 

 

REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR DO LICITANTE: 

NOME: 

RG:    

CPF:   

EMAIL:  

 

 

SÓCIO ADMINISTRADOR DA EMPRESA: 

NOME: 

RG:    

CPF:   

EMAIL PESSOAL:  

EMAIL PROFISSIONAL:  

TELEFONE/FAX:   

 

 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:  

NOME DO BANCO: 

Nº BANCO: Nº AGENCIA:  

Nº CONTA BANCARIA:  
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ANEXO VI 
 
Pregão Presencial nº. ____/_____ 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTERIO DO TRABALHO 
__________________________________________, Pessoa Jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ nº. _______________, sediada a ______________________________, na cidade de _________________, 
estado de ______________; CEP: ______________; telefone ________________, neste ato representado pelo 
seu PROCURADOR, o Senhor ___________________________________, RG: ________________________ e do 
CPF: _______________________, em atendimento as disposições do Edital de Pregão nº. ______, 
DECLARA para fins no disposto do Inciso V do Artigo 27 da Lei Federal 8.666/93, acrescido 
pela Lei nº. 9.854/99, que a proponente não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e ainda, não emprega menor de 16 ( dezesseis) anos. 
Por ser verdade, firmo presente. 

__________________,____/_____/_____ 
_________________________________ 
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ANEXO VII 
 
Pregão Presencial nº ____/_____ 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE  
 
______________________________, Pessoa Jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
nº. _______________, sediada a ______________________________, na cidade de _________________, estado de 
______________; CEP: ______________; telefone ________________, neste ato representado pelo seu 
PROCURADOR, o Senhor ___________________________________, RG: ________________________ e do CPF: 
_______________________, em atendimento as disposições do Edital de Pregão nº. ______, DECLARA 
para fins, que até o momento inexistem fatos supervenientes impeditivos a sua habilitação no 
presente certame e que jamais foi declarada inidônea ou impedida de contratar e/ ou licitar 
com a Administração Publica em qualquer das suas esferas.  
Por ser verdade, firmo presente. 

__________________,____/_____/_____ 
 
 

_________________________________ 
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ANEXO VIII 
 
Pregão Presencial nº ____/_____ 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENTREGA E EXECUÇÃO  
 
______________________________, Pessoa Jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
nº. _______________, sediada a ______________________________, na cidade de _________________, estado de 
______________; CEP: ______________; telefone ________________, neste ato representado pelo seu 
PROCURADOR, o Senhor ___________________________________, RG: ________________________ e do CPF: 
_______________________, em atendimento as disposições do Edital de Pregão nº. ______, DECLARA 
para fins, que se responsabilizará pela entrega / execução do objeto licitado conforme ordem 
de fornecimento / ordem de serviço e as especificações deste Edital bem como em sua 
proposta e no prazo requerido. 
Por ser verdade, firmo presente. 
 
 

__________________,____/_____/_____ 
 

_________________________________ 
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ANEXO IX 

 
Pregão Presencial nº ____/_____ 
 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇOES DO EDITAL   

 
 
______________________________, Pessoa Jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
nº. _______________, sediada a ______________________________, na cidade de _________________, estado de 
______________; CEP: ______________; telefone ________________, neste ato representado pelo seu 
PROCURADOR, o Senhor ___________________________________, RG: ________________________ e do CPF: 
_______________________, em atendimento as disposições do Edital de Pregão nº. ______, DECLARA 
para fins, que caso seja vencedora se compromete a atender a todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos.  
Por ser verdade, firmo presente. 
 
 

__________________,____/_____/_____ 
 

_________________________________ 
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ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2017 
INTERESSADOS:  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE MOBILIÁRIO URBANO PARA ABRIGO DA POPULAÇÃO NOS PONTOS DE PARADA DO 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO  
  
  
Contrato nº  
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINOPOLIS E A EMPRESA 
___________.  
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINOPOLIS, inscrito no CNPJ sob nº 45.298.569/0001-13, com sede 
na Rua Major Garcia, 144, Centro, Altinópolis, estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
prefeito municipal, Senhor JOSÉ ROBERTO FERRACIN MARQUES, RG nº __ e CPF nº __, de ora em 
diante designado CONTRATANTE, e a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob 
nº________________, com sede na _______________________, nº ________, _______ - ___, 
representada na forma de seu estatuto/contrato social pelo Sr.(a.) _________________, RG nº 
__________ e CPF nº _________, na qualidade de vencedora da Tomada de Preços nº 002/2017, 
doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
e alterações, com as seguintes cláusulas:  
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
OBJETO  
 
1.1- Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO PARA ABRIGO DA 

POPULAÇÃO NOS PONTOS DE PARADA DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO E DEMAIS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
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1.2- Consideram-se partes integrantes do presente instrumento, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes documentos: a) Edital do PREGÃO PRESENCIAL 032/2017 e seus respectivos 
Anexos; e b) a proposta de __ de ________ de 2017 apresentada pela CONTRATADA.  
 
1.3- O regime de execução é de empreitada por preço global.  
 
1.4- O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou 
supressões nos termos do artigo 65, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93.  
CLÁUSULA SEGUNDA  
 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
2.1- Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas o 
anexo VIII Edital e serão recebidos por Comissão de Fiscalização designada pelo CONTRATANTE;  
 
2.1.1- Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
contratado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução. 
 
2.2- A CONTRATADA deverá apresentar para a Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE, antes do 
início dos serviços e, em até 10 (dez) dias após a publicação do extrato deste contrato, os seguintes 
documentos:  
 
2.2.1- Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade 
Técnica - RRT, com base no valor total do contrato e ARTs ou RRTs dos corresponsáveis pelas áreas 
de atuação;  
 
2.2.2- Nome, formação, endereço E fone/fax do responsável técnico direto pelos serviços e assuntos 
de ordem operacional, com competência técnica para o artigo 7º ou 23º da Resolução nº 218 de 
29/06/73 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia-CONFEA ou para o artigo 2º da resolução 
no 21 de 05/04/12 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo, CAU;  
 
2.2.3- Comprovante de contratação de seguro de responsabilidade civil com importância assegurada 
correspondente a 10% do valor deste contrato, com vigência idêntica ao período de execução dos 
serviços, para ressarcimento de danos materiais e pessoais, válido durante a execução dos serviços, 
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inclusive prorrogações, se houver, bem como de seguro de risco de engenharia em 100% do valor 
contratual.  
 

2.3- A Comissão de Fiscalização emitirá a Autorização para Início dos Serviços.  
 
2.4- O prazo de execução dos serviços, conforme Cronograma Físico-Financeiro constante do 
Memorial Descritivo É DE ATÉ 90 DIAS, contados da data de recebimento pela CONTRATADA da 
Autorização para Início dos Serviços.  

 
2.5- Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos deverão obedecer às 
Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como:  
 
2.5.1- Normas de Segurança em Edificações do CREA - Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia;  
 
2.5.2- Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;  
 
2.5.3- Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho;  
 
2.5.4- Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades 
governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes à execução dos serviços ora 
contratados.  
 
 
2.7- Havendo interesse no Atestado de Capacidade Técnica referente ao serviço executado, o 
CONTRATANTE o emitirá ficando a cargo da CONTRATADA diligenciar nos moldes do artigo 58 da 
Resolução 1.025 de 30/10/2009 do CONFEA, ou por requisito análogo do CAU, para que o 
documento passe a gozar da eficácia necessária aos fins especiais a que eventualmente se destine.  

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  
MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
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3.1- O recebimento dar-se-á por intermédio da Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE, que 
expedirá a Autorização para Início dos Serviços, os Atestados de Realização dos Serviços e os Termos 
de Recebimento Provisório e Definitivo;  
 
3.1.1- Somente serão expedidos os Atestados de Realização dos Serviços e os Termos de 
Recebimento se o objeto estiver plenamente de acordo com as disposições constantes no Memorial 
Descritivo e na proposta comercial apresentada pela CONTRATADA;  
 
3.1.2- Os Atestados de Realização dos Serviços e os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo 
serão expedidos com base nos serviços efetivamente executados e medidos, respeitados os limites 
estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro constante no Memorial Descritivo - Anexo II do 
Edital e com observância, no que couber, das disposições na Ordem de Serviço expedida pelo 
CONTRATANTE.  
 
3.2- Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os 
quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados, conforme 
Cronograma Físico-Financeiro constante do Memorial Descritivo - Anexo II do Edital.  
 
3.3- As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes 
procedimentos:  
 
3.3.1- A Comissão de Fiscalização solicitará à CONTRATADA, na hipótese de recusas e/ou incorreções 
de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura;  
 
3.3.2- Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte 
forma:  
 
a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos percentuais de desembolso 
relativos ao valor total contratado, definidos no Cronograma Físico-Financeiro, às correspondentes 
quantidades de serviços efetivamente executados, descontadas as importâncias relativas às 
quantidades de serviços recusados;  
 
b) Os serviços recusados, depois de refeitos e aceitos pela Comissão de Fiscalização, serão somados 
à medição dos serviços do mês seguinte.  
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3.3.3- Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a Comissão de Fiscalização 
comunicará a CONTRATADA, no prazo de 3 (três) dias úteis contados do recebimento do relatório, o 
valor aprovado, e autorizará a emissão da 
correspondente nota fiscal/fatura.  
 
3.3.4- As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o CONTRATANTE, e 
apresentadas para a Comissão de Fiscalização na sede do CONTRATANTE.  
 
3.3.5- Recebidas as Notas Fiscais Faturas de Serviço (NFFS), a Comissão de Fiscalização terá o prazo 
de até 3 (três) dias úteis para emissão dos Atestados de Realização dos Serviços, enquanto não for 
comunicada a conclusão total do objeto, nos termos da cláusula 3.4 deste Contrato.  
 
3.4- Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado pelas partes:  
 
3.4.1- Provisoriamente, após vistoria completa, em até 10 (dez) dias contados da data em que a 
CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto;  
a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento Provisório, 
com expressa concordância em receber o objeto provisoriamente.  
 
3.4.2- Definitivamente, em até 90 (noventa) dias da expedição do Termo de Recebimento Provisório;  
a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado com observância, no que couber, das disposições 
da Ordem de Serviço nº expedida pelo CONTRATANTE, desde que a Comissão de Fiscalização tenha 
aprovado a completa adequação do objeto aos termos contratuais.  
 
3.5- Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá:  
 
3.5.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Memorial Descritivo 
- Anexo II do Edital, determinando sua correção/substituição;  
 
3.5.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.  
 

3.6- As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis contados do recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
ofertado.  
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3.7- O prazo de garantia dos serviços é de 60 (sessenta) meses, e dos aparelhos é de 12 (doze) 
meses, contados da data de expedição do Termo de Recebimento Definitivo.  
 
3.8- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da Lei, 
pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.  
 
 
CLÁUSULA QUARTA  
 
 
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO  
 
4.1- O valor total deste contrato é de R$_________ (______________________).  
 
4.2- O valor é fixo e irreajustável.  
 
4.3- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da funcional programática: 

 
4.4- Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria do CONTRATANTE, com base nos serviços 
efetivamente executados e medido, respeitados os limites estabelecidos no Cronograma Físico-
Financeiro - Anexo I do Edital, mediante a comprovação do recolhimento de encargos e tributos 
referentes aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN), observando-se, no que couber, o previsto na 
ORDEM DE SERVIÇO do CONTRATANTE;  
 
4.4.1- Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária, em nome da 
CONTRATADA, em até 15 (quinze) dias após o relatório de comprovação de execução dos serviços 
emitidos pela Secretaria Municipal de Obras e a emissão do Termo de Recebimento Provisório, desde 
que a correspondente nota fiscal/fatura, acompanhada dos documentos referidos na Cláusula 4.4, 
sejam protocolados junto à Comissão de Fiscalização no prazo de até 3 (três) dias úteis contados do 
recebimento da comunicação do valor aprovado, citada na Cláusula 3.3.3 deste Contrato.  
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4.4.2- A não observância do prazo previsto para apresentação das notas fiscais/faturas ou a sua 
apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de 
dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas;  
 
4.4.3- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 
necessários à contratação contenham incorreções.  
 
4.5- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento 
em dias de expediente junto ao órgão CONTRATANTE.  

 

4.6- O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN é devido no município onde os serviços 
estão sendo executados em consonância com as disposições contidas na Lei Complementar LC-116, 
de 31 de julho de 2.003.  
 
 
4.7- Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor das retenções 
dos tributos cabíveis.  
 
4.8- Observar-se-ão ainda o disposto na Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 
2.009 e alterações, a legislação do município de Registro quanto ao ISSQN e a legislação do Imposto 
de Renda Pessoa Jurídica da Receita Federal do Brasil-RFB.  
 

 

CLÁUSULA QUINTA  
VIGÊNCIA  
 
5.1- A vigência deste Contrato iniciar-se-á na data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, encerrando-se na data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  
 
5.2- O prazo de execução até 90 dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro constante do 
Memorial Descritivo - Anexo II do Edital, contados da data de recebimento pela CONTRATADA da 
Autorização para Início dos Serviços.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA  
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
Além das obrigações dispostas no Memorial Descritivo - Anexo II do Edital, a  
CONTRATADA obriga-se a:  
6.1- Fornecer mão de obra, maquinaria, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais que for 
necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e quantidades 
compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido. 
 
6.2- Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da realização dos 
serviços que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que responderá em seu próprio 
nome perante os órgãos fiscalizadores.  
 

6.3- Preparar, encaminhar e acompanhar todos os documentos e desenhos necessários à aprovação 
dos órgãos competentes, quando necessário.  
 
6.4- A CONTRATADA deverá:  
 
6.4.1- Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
assim como seguros e responsabilidade civil geral dos funcionários além de outros resultantes da 
execução deste Contrato;  
 
6.5 - A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato.  
 
 
6.6- Efetuar o recolhimento mensal do Imposto sobre Serviços - ISS.  
 
6.7- Responsabilizar-se pelo recolhimento e apresentação das respectivas ART’s (Anotações de 
Responsabilidade Técnica) referentes à obra.  
 
6.8- É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos serviços, materiais e 
equipamentos utilizados até o recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE.  
 

mailto:licitacao@altinopolis.sp.gov.br


Prefeitura de Altinópolis 
  

Rua Major Garcia, 144 – CEP 14.350-000 

Fone: (16) 3665-9500 

e-mail: administracao@altinopolis.sp.gov.br / gestao.transporte@altinopolis.sp.gov.br  

 

Departamento de Licitações e Administração de Materiais – Tel.: (16) 3665-9500 e (16)3665-9531  
e-mail: licitacao@altinopolis.sp.gov.br;  

 

 

 

 

 

6.9- Cumprir e observar que, constatada a existência de materiais inadequados no canteiro de 
serviços, a Comissão de Fiscalização oficiará a CONTRATADA para que no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas efetue a remoção desses materiais.  
 
6.10- Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste Contrato.  
 
6.11- Manter preposto que representará e acompanhará a execução deste contrato, prestando, 
ainda, a assistência técnica necessária;  
 
6.11.1- O preposto deverá comparecer no local da execução dos serviços em todos os dias de 
atividade, permanecendo neste, durante o tempo que for necessário.  
 
6.12- A execução da obra deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob a responsabilidade técnica 
dos profissionais cujos atestados foram apresentados pela licitante para comprovação da 
capacidade técnico-profissional, em atendimento ao subitem 4.6.4 do Edital.  
 

6.13- Somente será admitida a substituição de profissional detentor de atestado apresentado na 
fase de habilitação, em atendimento ao subitem 4.6.4 do Edital, por outro com experiência 
equivalente ou superior. A proposta de substituição de profissional deverá ser feita por escrito, 
fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresenta, 
e incluirá a indicação do novo profissional com o respectivo acervo técnico, e acompanhada da baixa 
da ART ou do RRT do profissional que estiver sendo substituído. Para a sua efetivação, a proposta de 
substituição deverá ser apreciada e aprovada pela Comissão de Fiscalização.  
 

6.14- Atender, no que couber, aos dispositivos da Ordem de Serviço do CONTRATANTE.  
 
6.15- Manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
 
6.16- Elaborar, encaminhar e manter atualizada junto à Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE 
a relação (nome, RG e horário de trabalho) de todos os funcionários, inclusive engenheiros e 
técnicos, responsáveis pela execução dos serviços.  
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6.17- Manter junto ao respectivo "Livro de Ordem" uma cópia do cronograma de execução, com 
indicações gráficas atualizadas, tanto da previsão como do andamento real dos serviços e das datas 
respectivas.  
 
6.18- Manter seus funcionários devidamente uniformizados e identificados com crachá contendo 
foto recente, nome, número de registro e portado visivelmente.  
 
6.19- Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 
qualidade e de fácil disponibilidade no mercado.  
 
6.20- Estar ciente de que a Comissão de Fiscalização poderá, quando julgar necessário, exigir o 
respectivo certificado de qualidade dos componentes utilizados, relação dos fabricantes e 
respectivos endereços, comprovantes de compra, assim como seus tipos e características;  
 
6.20.1- Apresentar à Comissão de Fiscalização, quando solicitado, comprovantes de pagamentos de 
salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas, 
previdenciárias relativas aos seus empregados que foram alocados à prestação dos serviços deste 
Contrato.  
 
6.21- Realizar, sempre que acionada, a suas expensas e necessariamente em empresas 
especializadas ou com profissionais devidamente aprovados pela Comissão de Fiscalização, os 
ensaios tecnológicos que forem necessários à verificação do bom funcionamento das instalações, 
materiais e equipamentos, de acordo com o estabelecido pela ABNT, quando pertinente, podendo a 
Comissão de Fiscalização determinar a realização de outros ensaios que entender necessários.  
 
6.22- Responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança de suas 
atividades e de seus funcionários quando na realização dos serviços, fazendo com que eles 
observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança consoante 

legislação em vigor, bem com tomando, ou fazendo com que sejam tomadas as medidas corretivas 

necessárias.  

 
6.23- Ser responsável pelo fornecimento aos seus empregados de todos os equipamentos de 
proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo com a legislação vigente;  
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6.23.1- Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação e com documentação 
que comprove sua validade (CA - Certificado de Aprovação), de modo a garantir a segurança do 
usuário, bem como das pessoas ao redor; 
 
6.24- Prever, instalar e manter cercas, barreiras, tapumes ou outra forma de sinalização, indicando a 
terceiros as condições perigosas resultantes dos trabalhos, a fim de prevenir danos pessoais ou 
materiais.  
 
6.25- Fornecer os manuais/prospectos de operação/manutenção dos aparelhos instalados na data 
de assinatura do Termo de Recebimento Provisório.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA  
 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
7.1- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.  
 
7.2- Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato por uma Comissão de Fiscalização 
formalmente designada.  
 
7.3- Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução dos serviços.  
 
7.4- Promover os registros de ocorrências que possam ensejar atrasos na execução da obra no 
“Livro de Ordem”.  
 
CLÁUSULA OITAVA  
GARANTIA CONTRATUAL  
 
8.1- Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA efetivou, conforme 
diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a garantia correspondente à R$ 
___________ (________________) equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor total deste 
Contrato.  
 
8.2- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução deste 
Contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  
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8.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a 
indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, obrigar-
se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas, contadas do recebimento da referida notificação.  
 
8.4- Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título lhe for 
devida pela CONTRATADA.  
 
 
CLÁUSULA NONA  
RESCISÃO E SANÇÕES  
9.1- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente Contrato ou a ocorrência das 
hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, atualizada 
pela Lei Federal nº 8.883, de 8 de junho de 1.994, autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir 
unilateralmente este Contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, 
o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.  
 
9.2- Aplicam-se a este Contrato as sanções estipuladas na Lei Federal nº 8.666/93 e do 
CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente.  
 
9.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos do 
CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a 
licitação 
 
9.4- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização 
civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.  
 
9.5- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA.  
CLÁUSULA DÉCIMA  
 
FORO  
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10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente Contrato é o Foro de 
Altinópolis.   
 
10.2- E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato para todos os fins de direito.  
Altinópolis, , em __ de _________ de 2017.  
 
P/ CONTRATANTE  
 
P/ CONTRATADA 
 
Testemunhas: ______________________________ ______________________________  
Nome: Nome:  
RG nº.: RG 
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ANEXO XI 

 

ATESTADO DE VISTORIA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 

DE MOBILIÁRIO URBANO PARA ABRIGO DA POPULAÇÃO NOS PONTOS DE PARADA DO 

TRANSPORTE COLETIVO URBANO. 

Atestamos, para fins de participação no PREGÃO 032/2017, promovido por esta Prefeitura 

Municipal de Altinópolis, que o Sr. ___________________, RG nº ___________, representante da 

empresa ____________________________, Fone/Fax: (__) _____________, E-mail 

:___________________________,esteve neste local em __/__/2017, reconhecendo os locais de 

execução dos serviços.  

(Dados do representante desta Prefeitura Municipal responsável pelo acompanhamento da vistoria)  

 

Nome completo:______________________________________  

Matricula:___________________________________________  

Setor:______________________________________________  

Cargo:_____________________________________________  

Assinatura:__________________________________________ 
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ANEXO XII 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL  
 

Declaramos para os devidos fins que a empresa (Razão Social da Empresa 

Licitante), inscrita no CNPJ sob o Nº (CNPJ da Empresa Licitante), estabelecida no 

(endereço da Empresa Licitante), possui capacidade técnica e operacional necessárias 

para a realização do trabalho para o qual está se habilitando.  

 
 

Local e Data 
 

 
_________________________________________  

(Nome do Representante da Empresa Emitente) 
 
 Cargo / Telefone 
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ANEXO XIII – 
 

Cronograma Físico-Financeiro 
 

Item Unidades

conj

R$

% acum

2,00

3ª Etapa - 50% Obra Prazo 

de execução: 30 dias

4ª Etapa - 25% Obra Prazo 

de execução: 30 dias

25%

1,00

50%

4,00

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Município: Altinópolis-SP

Término da Obra: 90 dias após a emissão da O.I.S

Início da Obra: À partir da emissão da O.I.S (Ordem de Início de Serviço)

Objetivo/Obra: Construção e instalação de Ponto de Ônibus

                                                                                                                        Regime de Execução: Empreitada Global

1,00

LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

100%

2ª Etapa - 25% Obra Prazo 

de execução: 30 dias
Serviços 1ª Etapa

A
p

re
s

e
n

ta
ç

ã
o

 d
o

 

P
ro

c
e

d
im

e
n

to
 

L
ic

it
a

tó
ri

o

1.0
ESTRUTURA DE 

PONTO DE ÔNIBUS

TOTAL

DESENVOLVIMENTO FÍSICO E APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

Total - 100% obra 

Prazo Exec: 90 dias

Recursos Financeiros 1ª parcela 25% Total 100%2ª parcela 50%

HÉLIO DE LIMA ISSAC

ENGENHEIRO CIVIL II

_________________________________________

3ª parcela 25%

DATA: 28.05.2017

_________________________________________

WILLIAM CONTE

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO, 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS

25%
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ANEXO XIV – 
 

Modelo da Proposta 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. TOTAL

1.0

1.0 Estrutura de ponto de ônibus, metálica e devidamente fixada sobre sapata no solo. conj 4,00

TOTAL

DATA: 28 de Maio 2017Abrigo - Ponto de Ônibus

SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO E INFRA-ESTRUTURA

ESTRUTURA DE PONTO DE ÔNIBUS
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ANEXO XV– 
 

Croqui de Localização 
 

LOCALIZAÇÃO LATITUDE LONGITUDE ELEVAÇÃO/ALTITUDE

SUBIDA DO VISX 21°01´06.04´´ S 47°23´52.48´´ O 1016m

TEXAS 21°01´09.54´´ S 47°22´08.53´´ O 938M

BRADESCO (ANTIGO HSBC) 21°01´32.13´´ S 47°22´28.05´´ O 920m

BATALHÃO DA PM 21°01´32.29´´ S 47°22´50.09´´ O 948m  
 

 
 

Figura 1: Localizações das instalações dos Pontos de ônibus 
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